
 

 

   

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 014, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022  

 
Esclarece e regulamenta o processo de transição da 
Educação Infantil de Ubiratã-PR para o Ensino 
Fundamental no ano letivo de 2022 e a inserção dos 
Relatórios no Sere Pedagógico, e dá outras 
providências. 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Art. 59 da Lei Orgânica do Município, com base na 
Deliberação Nº 02/14 do processo Nº 1265/14 Nº 08/2022 – DNE/DPGE/SEED e normativa do 
Sere Pedagógico.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º A elaboração desta normativa foi incitada pela necessidade da expansão dos 

olhares para a compreensão para as diversas conjunturas vivenciadas pelas crianças na 
transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. 
 

Parágrafo Único: É necessário a realização do parecer descritivo para que o professor 
do 1º ano do Ensino Fundamental possa acompanhar o processo de ensino e aprendizagem 
desenvolvido com o estudante da Educação Infantil, a fim de que se parta do que o estudante 
já alcançou.  Para tanto, a Secretaria da Educação e Cultura reuniu-se com a coordenação dos 
Centros Municipais de Educação Infantil, a fim de repassar orientações acerca do parecer 
descritivo a ser feito por aluno, como consta em anexo. 

 
Art. 2º O objetivo de regulamentar o processo de transição é subsidiar os professores 

na compreensão do processo de transição da Educação Infantil para o 1º ano, garantindo o 
direito da criança em vivências e experiências significativas, contribuindo, assim, em uma 
formação plena. 

 
Art. 3º O processo de transição precisa ser algo prazeroso, onde o brincar, o cuidar, o 

educar e o interagir se integrem, haja vista que fazem parte da educação na infância. Logo, 
precisa ser uma oportunidade para pensar e efetivar uma prática pedagógica que considere a 
criança como um todo, sujeito a aprendizagem, levando em conta sua bagagem de saberes e 
aspectos biopsicossocial e cultural, garantindo, desta maneira, a apropriação de 
conhecimentos. 

 
Art. 4º O acolhimento das crianças que estão fazendo a transição da educação infantil 

para o ensino fundamental é responsabilidade dos professores e da escola. Dos docentes 
espera-se que sejam sensíveis às dificuldades, medos e anseios infantis durante o processo. 

 
Art. 5º Alguns procedimentos que podem ser realizados pela escola: 
 



 

 

I- Promover momento de diálogo com a equipe para refletir sobre a etapa da 
transição; 

II- Encaminhar vídeos, informações a fim de orientar os pais e/ou responsáveis sobre 
o processo de transição para o 1º ano; 

III- Ao Centro Municipal de Educação Infantil cabe realizar o parecer descritivo de 
forma que o professor do 1º ano consiga conhecer as particularidades de cada 
estudante, bem como o seu processo de ensino e aprendizagem; 

IV- É de incumbência da escola, se possível, organizar-se para receber uma visita dos 
alunos da Educação Infantil, a fim de levá-los para conhecer os espaços e os 
professores. 

 
Art. 6º É de inteira responsabilidade do professor e equipe pedagógica da Educação 

Infantil de encaminhar pareceres ao professor do 1º ano legíveis e que permitam o 
conhecimento da criança que perpassará pelo processo de transição. 

 
Art. 7º É papel do professor do 1º ano acompanhar o processo de desenvolvimento da 

criança na mudança escolar, com o olhar atento para suas particularidades, buscando 
respeitar os aspectos físicos, cognitivo, psicossocial e afetivo, para que a transição ocorra com 
sucesso o docente precisa estar apto em proporcionar vivências para que a criança tenha 
experiências significativas de ensino e aprendizagem.  

 
Art. 8º Torna-se essencial o envolvimento, de forma articulada, entre pais e/ou 

responsáveis, Escola Municipal, Centro Municipal de Educação Infantil e crianças para um 
processo de transição que ocorra de forma adequada.  

 
Art. 9º Para o ano de 2023, o Pré-I e Pré-II inserir todos os relatórios (parecer descritivo 

em anexo do LRCOM) no Sere Pedagógico (seguir passo a passo em anexo), bem como o 
relatório pautado nos três eixos: 1) Contexto social e pessoal; 2) Aprendizagem e 
desenvolvimento; 3) Indicações para o ano subsequente (Anexo III). 

 
Parágrafo Único: O Sere Pedagógico é utilizado para a inserção de informações de alunos 

que apresentam dificuldade de aprendizagem. Porém, na Educação Infantil não existe esse 
fator, mas sim crianças com problema no processo de desenvolvimento global (Resolução 
02/14). 

 
Art. 10 Crianças com processo de desenvolvimento global será necessário inserir o 

relatório de desenvolvimento, os encaminhamentos extraescolares e devolutivas médicas. 
 
Parágrafo Único: Com exceção as crianças da Educação Especial não entram, haja vista 

que já possuem relatório ou avaliação psicopedagógica. 
 
 

DIPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 



 

 

 
 

 
Ubiratã, 28 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

 
 

                         NEIVA GRIGIO GINDRI 
                           Secretária de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I: MODELO DE PARECER DESCRITIVO REPASSADO NA REUNIÃO DO DIA 15/11/2022 

ÀS 11 HORAS NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II:  

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 
 
 
Eixo 1 – Contexto social e pessoal  

● Apontar como se dá a socialização do estudante com relação aos colegas, ao professor e 
seus responsáveis.  

● Relatar casos de violências vivenciadas e encaminhamentos realizados à Rede de Proteção.  

● Informar resultados obtidos com encaminhamentos e avaliações extraescolares solicitadas 
aos responsáveis.  

● Indicar se houve algum encaminhamento sem devolutiva.  

d) Eixo 2 – Aprendizagem  

● O parâmetro utilizado para a elaboração do relatório referente aos aspectos da 
aprendizagem deve ser sempre a proposta pedagógica da escola, o plano de trabalho 
docente, os objetivos de aprendizagem e os conteúdos trabalhados ao longo do ano/período 
de avaliação.  

● É importante observar que existem diferenças significativas entre os relatórios elaborados 
para a Educação Infantil e do Ensino Fundamental, por isso o currículo deve ser sempre 
referência para sua elaboração.  

● Devem ser contemplados todos os componentes curriculares e/ou atividades que o 
estudante participe, descrevendo os avanços e apontando as dificuldades encontradas.  

● Ressaltar os atendimentos realizados como tentativa para a superação das dificuldades 
apresentadas.  



 

 

e) Eixo 3 – Indicações a serem observadas no ano subsequente  

● Apontar os atendimentos/encaminhamentos necessários para que as necessidades do 
estudante sejam atendidas.  
● Indicar as áreas/componentes curriculares que o estudante precisa de acompanhamento 
pedagógico.  

● Sinalizar o que ainda é necessário ser desenvolvido com relação à escola e ao estudo.  
 

 


